
INDICAÇÃO Nº 
566
, DE 2017

         
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a adoção de medidas necessárias visando à implantação de uma Balsa para a Estância Turística de Ibitinga.

JUSTIFICATIVA

  

       O Município Estância Turística de Ibitinga está localizado no Centro Geográfico do Estado de São Paulo, Vale do médio Tietê, à sua margem direita.

                   Conta com o limite fluvial dos Rios São Lourenço, Ribeirão dos Porcos e Rio Jacaré Pepira, tributários do Rio Tiete.  

                   Ainda cortando o município no sentido leste/oeste corre o Rio Jacaré-Guaçu, que também deságua no Tietê e sua sede é banhada pelos córregos Água quente, Capim Fino, Taquara do Reino, Saltinho e São Joaquim.

Assim, por se tratar de um município com grande potencial turístico, a aquisição de uma Balsa traria melhorias na área fluvial, proporcionando a população de Ibitinga, além de mudanças no transporte, maiores oportunidades de lazer e aumento na geração de emprego e renda. 

                Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para viabilizar estudos com urgência para atendimento imediato visando à implantação de uma Balsa, possibilitando melhorias a população de Ibitinga.
Sala das Sessões, em

Deputado Marco Vinholi
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